
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                    de  2010
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Solicita ao ilustríssimo Senhor Ministro de

Estado da Educação informações relativas aos

servidores de universidades federais que

aderiram ao Plano de Demissão Voluntária – PDV

no Governo Fernando Henrique Cardoso.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da

Constituição Federal e na forma dos art. 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado da

Educação informações relativas aos servidores de universidades federais que

aderiram ao Plano de Demissão Voluntária – PDV no Governo Fernando

Henrique Cardoso.

JUSTIFICAÇÃO

Muitos servidores públicos federais que estavam em atividade no

período de exercício do então Governo FHC, aderiram ao Plano de Demissão

Voluntária – PDV em todo o país chegando ao número aproximado de 25 mil

pessoas.

Diversos representantes do Movimento Nacional Unificado pela

Reintegração dos Pedevistas (Murp) têm buscado uma solução para aqueles

que aderiram ao PDV, almejando a reintegração dos pedevistas no serviço

público mediante o instituto da anistia.



Questionamos se no caso dos servidores oriundos de

universidades federais que aderiram ao Plano de Demissão Voluntária – PDV

podem retornar ao serviço público pelo referido instituto.

Ou ainda, se há ação conjunta desse órgão com o Ministério do

Planejamento para a readmissão dos pedevistas.

Enfim, se existe projeto do Governo Federal nesse sentido,

levando-se em conta que 85%(oitenta e cinco por cento) dos que aderiram ao

PDV saíram prejudicados, visto que o governo não teria cumprido sua parte no

acordo não oferecendo treinamento para a reinserção destes no mercado de

trabalho, oferecimento de financiamento, dentre outras promessas.

Com o exposto, espero poder contar com o apoio do ilustre

ministro da Educação para o envio a esta Casa das informações de que trata a

presente proposição e/ou outros esclarecimentos que julgar pertinentes.

Sala das Sessões, em 24 de março de 2010.

VITAL DO RÊGO FILHO

Deputado Federal/PMDB/PB
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